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“DISPÔE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI N.º 1.778, NOS 
DISPOSITIVOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e a Prefeita Municipal, SANCIONA a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º -  Ficam acrescidos os capítulos abaixo especificados e respectivos 
Arts... ao Titulo XV da Lei n.º 1778/97, com a seguinte redação: 
 

“CAPITULO IV” 
DO SOM AUTOMOTIVO 

 
15.1.4. DAS PERMISSÕES 
 
  Art. 222-a.  É permitida o funcionamento de aparelhos de som nas igrejas e 
bares, bem como, a circulação de veículos, motocicletas, carroças, triciclos e bicicletas a 
circularem em logradouros públicos com nível sonoro de até 55 decibéis, medindo ao ar 
livre a 55 decibéis, medindo ao ar livre a 5.0 (cinco metros) de distância do aparelho de 
som na curva “C”. 
 
  Art. 222-b. Torneios de competições de sons automotivos serão permitidos 
sua realização somente nos lugares definidos pelo órgão do poder público municipal, que 
devem ser localizados fora da zona urbana e distante de residências, prédios e instalações 
públicas. 
 
15.1.4.1. DAS PROIBIÇÕES 
 
  Art. 222-c. É vedado o funcionamento de aparelhos de som nas igrejas e 
bares, bem como, a circulação de veículos automotores, motocicletas, triciclos, carroças 
e/ou similares em logradouros públicos em nível sonoro superior a 55 decibéis. 
 
  Art. 222-d. É vedada á realização de eventos e competição esportiva de 
som automotivo em lugares que não sejam o definido pelo órgão do poder público 
municipal. 
 
  Art. 222-e. Fica proibido estacionar o veículo, motocicleta, triciclo, carroça 
ou similar em frente a prédios públicos, estabelecimentos comerciais, residência, com 
som ligado. 
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15.1.4.2. DAS PENALIDADES 
 
  Art. 222-f. O descumprimento de qualquer dispositivo proibitivo, sobre o 
nível de sonorização nas igrejas e bares e a circulação nos logradouros públicos de 
veículos de propaganda volante acarretará ao infrator as seguintes penalidades; 
 
a) Multas no valor de um salário mínimo, apreensão do veículo e/ou equipamento de 
som liberado somente mediante pagamento de multa. 

b) Em caso de reincidência, multa acrescida de 50% (cinqüenta por cento), apreensão 
do veículo e/ou do equipamento de som. 

 

CAPITULO V 
SOBRE PROPAGANDA VOLANTE 

 

15.1.5. DAS PERMISSÕES 
 

  Art. 222-g. É permitida a circulação de veículos de propaganda volante em 
logradouros públicos, aquele em que o proprietário faça parte do quadro de associados de 
associações de profissionais de propaganda móvel. 
 
a) Os veículos utilizados em propaganda móvel deverão ser caracterizados e 
identificados com letras visíveis: a logomarca da associação, o número do veículo 
e um número de telefone para reclamação e sugestão. 

b) Para a emissão da autorização para circular em logradouro público, deverá o 
veículo e o equipamento de som serem vistoriados pelo departamento competente 
do poder público sem ônus para o autorizado e emitido o laudo técnico de 
permissão de uso que terá validade de um ano. 

c) Os horários de circulação de veículos de propaganda volante nos logradouros 
públicos ficam estabelecidos de segunda a domingo das 08h ás 18 horas. 

d) A utilização máxima de nível sonoro de 85 decibéis será medido do respectivo 
aparelho a 7 metros do veículo em campo aberto, na curva “C” do medidor de 
intensidade de som de acordo com a ABNT. 

e) O número de veículo de propaganda volante será limitado, um veículo para  cada 
3 (três) mil habitantes. 

f) Em caso de circulação de veículo na mesma via, conserva uma distância mínima 
entre os membros de 100 (cem) metros. 

g) Participação de som volante em manifestação, carreata celebração comemoração, 
desde que observado a determinação da lei e, que participem até dois veículos de 
som, mantida uma distância mínima de 200 (duzentos) metros um do outro. 

 

15.1.5.1. DAS PROIBIÇÕES 
 

  Art. 222-h. A circulação do veículo de propaganda volante no raio de 100 
(cem) metros antes e depois de prédios públicos como: Hospitais, postos de saúde, 
escola, órgãos públicos, delegacias, creches e igrejas. Ao atingir a distância estabelecida 
de proibição de circulação de veículos de propaganda volante o sistema de som deverá 
ser desligado. 
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  Art. 222-i. A circulação de veículos de propaganda volante na seguintes 
vias comerciais: a Avenida Cônego João Lima e Rua 1º de Janeiro, compreendido da Rua 
Dom Orione à Avenida Castelo Branco e Avenida João de Sousa Lima, até a rotatória da 
Avenida Filadélfia. 
 
15.1.5.2. DAS PENALIDADES 
 
  Art. 222-j. O descumprimento de qualquer dispositivo proibitório, sobre a 
circulação nos logradouros públicos de veículos de propaganda acrescentará ao infrator 
as seguintes penalidades: 
 
a) Multa no valor de um salário mínimo, apreensão do veículo com equipamento de 
som, liberado somente após pagamento de multa. 

b) Em caso de reincidência, multa acrescida de 50% (cinqüenta por cento), apreensão 
de veículo e do equipamento de som e cassação da licença da Prefeitura por um 
período de trinta dias. “O aparelho de som e o veículo serão liberados conforme 
parágrafo anterior”. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPALDE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS,  aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Agosto do ano de 2007. 
 
 
      
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


